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LEI 806/06, DE 27 DE ABRIL DE 2006
(Dispõe sobre instituição do Dia Municipal da Água Doce e dá outras 
providências)

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Art. 1º. Fica instituído no Município de Tapiratiba o “Dia Municipal da 
Água Doce”, como sendo 22 de março, em virtude do “Dia Internacional”.

Art. 2º. O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente lei, 
determinando às escolas municipais que elaborem projetos, programas, gincanas, elaboração 
de redações e tudo mais que possa conscientizar a população sobre a importância da água na 
nossa comuna.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
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